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Projeto de Lei sobre o Processo de

Planejamento e a Participação Comu

nitária no Desenvolvimento do Miin_i

cloio da Cidade do Salvador.
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p-rroSTCÃC líOTIVOS

í bíi:.'-: c:.r ■ cor fAefinioão. e um processo. Assim .seiido.o plavie-
jamenco uri^cUio do I-luiiicípio cia C:i deide do fí aiva.àor devt ser
elaborado cm cbodJ.encia a normas que assegurem objetividade
o  .-f-' -n:-! ^ a ; . vv-c-i ,-~oc OO-CGCÍficas quo forem sendo deter-
minadas f o.rden.ada e articuladamente,

Pv:r isso, era "necessário, • inicialmente, disciplinar c pro
.Pí-"j.o processo de plane;jamento, fixando a competência dos or
gocc o onti'' ta.is . o 7~íal a.cí ovpvian I o entre o c.?
der Público e a Comunidade, os meios c modos de atuaçao dc-r
cada um nesse processo, as etapas e os prazos a ela inej.en
tes, etc.

Este projeto dc lei dispõe, portanto, sobre o processo de
planeje.mento e participação comunitária no desenvolvimento
do Município da Cidade do Salvador, estabelecendofinicraimsn
te, .ruais os obietivos deste processo, que deverão servir
sempre como subsídio seguro para a fiel interpretação do tex
to o como ■;v.r- vii^^eoto hãbi.l para suprir eventuais lanunas.

Com o p?--oo6í:lto de não deixar dúvidas quanto ao sentido das
palavras, incorporovfse ao texto a definição legal dos prin
cipais instrumentos que serão utilizados no processo. para,
em secai da. cu.i;la.r~se. niiJ^iuciosa-raente, cia eilaiboracac; e dis

de Dcsenvolvi.rn.on to i'Jr]"'ano.

í'rí'o cssegurrr ''r"- -p-' "' ç'' • - .

c tcdoo ou órgãos c; ontidaões cc^vo: .ivr--p
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-tai» .eaví. í vidos no ovocesucL^àe, .plauejament:c.r. hein..CQrao. da^ço- ,

munida de. que-, ca;!-! últiiaci anaj..Í3e,- devera receber benefícios

da ação o.vdoriacla e cirLiculada do Poder Publico.

A ênfase dada a este ponto parte do princípio de que ninguém

se sente responsável pelo cumprimento de planos e projetos ar

tificiais e desvinculados da realidade das aspirações popula

res. Ao contrário r tera amplcts possib.ilidades de efeti va im

plantaçao o planejamento que for desenvolvido com a maior do
se possível de consenso.

Como o que se pretende ê um efetivo e eficiente instrumento

de açao governamental, o texto estabelece o conteúdo mínimo
do Plano, indica as suas funções e finalidades instrumentais

imediatas, estabelece vinculações, chegando a dispor até so
bre sua publicação e divulgação, bem como, por se tratar de
um processo, de sua necessária revisão e atualizaçao.

Mas o processo de planejamento precisa ser deflagrado a par

tir de um ponto inicial e, para evitar que por falta de um

marco de partida o processo não viesse a se desenvolver, o

texto prevê a elaboração imediata, em caráter excepcional,do

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano para o período 1978/

1983, estabelecendo, em contrapartida, a sua necessária revi

são, no prazo máximo de tres anos, já, então, com total obe

diência aos procedimentos estipulados.

Obedecendo, portanto,a uma ordem lógica, a este projeto deve
rã seguir-se o projeto de lei do Plano Diretor de Desenvolvi

mento Urbano, e, com base nas diretrizes deste Plano, elabo-

-ar-se-á a legislação referente ao ordenamento do uso e ocu-

paçao do solo.
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ANTEPROJETO DE LE]

LEI N9 / de de de

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE PLA

NEJAI4ENT0 E PARTICIPAÇÃO COMU

NITÁRIA NO DESENVOLVIMENTO DO

MUNICÍPIO DA CIDADE DO SALVA -

dor E DA outras PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO
DA BAHIA;

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se
guinte lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I

Dos Objetivos

Art. 19-0 Executivo, atendendo às peculiaridades locais e às
diretrizes estaduais e federais, promoverá o desenvolvimento

urbano de acordo com um processo de planejamento permanente ,

tendo por base os princípios técnicos convenientes e as normas
de uso e ocupação do soio previscos ciifi lei, visando aos seguin
tes objetivos:
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vincular as ações dos diversos órgãos da Administra

ção Municipal a políticas e planos estabelecidos de

forma integrada, consideradas suas repercussões mú

tuas e seu impacto sobre a estrutura territorial do

Município e o meio ambiente;

II - promover as medidas necessárias ã cooperação e art_i

culação da atuação mimicipal com a dos demais ní —
veis de governo;

III - assegurar a ampla discussão, no âmbito da Adminis -

tração e da Comunidade, das políticas, diretrizes e
planos municipais, segundo as normas estabelecidas

nesta Lei;

IV — estimular e garantir, mediante normas adequadas, a

participação da Comunidade, nas tomadas de decisão
sobre o desenvolvimento e organização territorial e

espacial do Município;.

V  - orientar a aplicação dos recursos municipais de for

ma a preservar e valorizar os recursos naturais, os

elementos do acervo cultural e o patrimônio ambien

tal do Mionicípio;

VI - prevenir e corrigir a ocorrência de deseconomias no

processo de urbanização, de implantação de equipa -

mentos e de assentamento em geral;

VII - .estabelecer medidas adequadas visando a evitar a de

formação especulativa do valor da terra;

VIII - maximizar os benefícios sociais dos investimentos

públicos e privados em operações de urbanização e
empreendimentos edilícios;

IX — conipatitili , inedianúe normao e procedimentos a ~

propriados, as atividades urbanas e não-urbanas, pú

blicas ou privadas, exercidas no Município;
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X  - propiciar condições para o dimensionamento da in

fra-estrutura e serviços municipais, objetivando

sua' adequação às demandas -sócio-econômicas;

XI - compatiblizar com o planejamento do desenvolvimen

to urbano, de nível geral, os planos setoriais e

territoriais;

XII - priar condições necessárias à adequada distribui -

ção espacial da população de baixa renda, visando

a facilitar sua mobilidade e acesso aos centros de

trabalho, garantindo sua permanência em localiza -

ções residenciais favoráveis, bem como assegurando

a melhoria das condições habitacionais;

Capítulo II

Das Definições

Art. 29 - Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes de

finições:

^  - Processo de Planejamento Urbano: Conjimto de proce
dimentos da Administração, desenvolvido com a par

ticipação da Comunidade e segundo regras definidas,

de caráter permanente, visando à fixação de objetl

vos e diretrizes de interesse urbanístico, ã prepa

ração dos meios para atingi-los, bem como■ao con -
trole da sua aplicação e à avaliação dos resulta -
dos obtidos, atendendo especialmente ás peculiari

dades locais;.

II - Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano: Pro

duto do processo de planejamento urbano, aprovado

por lei, sujeito a revisões, atualizações e comple
mentações periódicas, cujo conteúdo se constxcur
de projeções das demandas de espaço, infra~estrutu



y£R3AO PREumNAR

SUJEITO A REVISÃO

ra, serviços, equipamentos sociais, bem como de

projeções sõcio-econômicas, estabelecendo diretri

zes gerais e de orientação para planos e programas
específicos, tendo em vista racionalizar e inte —

grar a ação da Administração Municipal;.

III - Processo de Participação Comunitária: Conjimto de

procedimentos, definidos por normas específicas ,

que assegura a adequada articulação entre a Admi -

nistração e a Comimidade, no sentido de fazer com

que os objetivos e diretrizes do planejamento urba

no reflitam os interesses dos munícípes.

TÍTULO II

DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVI

MENTO URBANO

Capítulo I

Da Elaboração, Discussão, Conteúdo e Funções do Plano.

Seção I

Da Elaboração e Discussão do Plano

Art. 39-0 Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano será ela

õorado pelo Õrgão Central de Planejamento - OCEPLAN, cabendo
lhe, para esse efeito, a coordenação dos procedimentos, de

todos os órgãos e entidades da Administração direta e indire
ta, que serão corresponsãveis pela sua preparação, cabendo -

lhe, ainda, o controle de sua implementação e a avaliação de

seus resultados.

Parágrafo único - Os órgãos e entidades da AdnrLnistração di

leta e indireta ficam obrigados, na forma e prazos estabele

cidos, a fornecer as informações necessárias ã elaboração do

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbcino, bem como a raanifes-

tar-se a respeito de seu conteúdo e diretrizes, promovendo
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todos OS atos e medidas necessárias ao adequado desono-TJl^djnen

to das atividades referidas no "caput" deste artigo.

Art. 4? - Elaborada a primeira minuta do Plano Diretor de De

senvolvimanto Urbano, com a especificação das diretrizes e

do respectivo conteúdo, o OCEPLAN deverá providenciar, nos

termos do disposto neste artigo, para que a mesma seja subme

tida â discussão: i

pelo setor púbJico, através

a) dos õrgãos e entidades da Administração direta e indire

ta municipais que possam ser agentes da implantação ou

que, por qualquer forma, possam ser afetados pela exe

cução do Plano;

b) dos órgãos e entidades componentes do Sistema de Planeja

miento e Administração Metropolitana da Região Metropoli
tana de Salvador e do Sistema Nacional de Planejam.ento

e Desenvolvimento Urbano;

c) dos órgãos e entidades da Adiainistração direta e indire

ta estaduais e federais, quando a juízo do Prefeito for

considerado conveniente, e quando a atuação desses ór
gãos e entidades apresentar relação direta ou indire

ta com o desenvolvimento urbano do Município;

lí - pela Comunidade, através de seus órgãos e entidades
representativos e por quaisquer munlcipes.

; o _ O OCEPLAN, tendo em vista a discussão mencionada no

"caput" deste artigo, providenciará a publicação den

tro do prazo definido em Decreto da primeira minuta

do Plano, com as instruções que se fizerem» necessá

rias, convocando ou convidando os órgãos e entidades
q:^J0 se refere o inc-i.so I, bem como f j xando o

Zü e as condições para o credenoiaiuento dos íSryaos,

entidades e munícipes a que se refere o inciso II.
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§ 29 - As instruções referidas no paragraSa anterior conte

rão obrigatoriamente;

1 - local e prazo, não superior a 90 (noventa) di

as para o recebimento das sugestões e pergun -

tas;

2 - os critérios e os quesitos padronizados para o

adequado encaminhamento das sugestões e -pergun

tas ;

3 - os critérios e condições para a recepção ou re

jeição das sugestões;

4 - a forma e as condições das respostas às pergun

tas formuladas.

§39 - Recebidas e aprovadas as sugestões, o OCEPjjí^R ela

borará a segunda minuta do Plano, incorporando as
que forem pertinentes, de acordo com os critérios
e condições fixadas, e justificando formalmente a
não incorporação das demais.

§  49 - A segunda minuta será submetida a Comissões Técni
cas - CTs, constituídas por representantes dos ór
gãos e entidades a que se refere o inciso I, para
os necessários ajustes, após o que será devolvida

ao OCEPLAN para elaboração da terceira minuta do

Plano.

§  59 - Elaborada a terceira minuta do Plano, o OCEPLAN a

submeterá ao CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO -

CONDURB em caráter consultivo, convocado em reuni

ão extraordinária na forma estabelecida em decre

to e da qual participarão conjuntamente . os repre
sentantes dos órgat^iS; entidades e munj.cipcs

dos nos incisos deste artigo.
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§  69 - A terceira minuta, apreciada e discutida na forma

prevista no parágrafo anterior será remetida, com

as eventuais recomendações, ao OCEPLAN que elabora

rá a minuta final, enviando-a ao Prefeito para enca

minharnento ã Câmara Municipal, sob a forma de proje

to de lei, no prazo de quinze dias.

§ 79 -0 OCEPLAN poderá, para maior rendimento do processo

de discussão, em qualquer de suas fases, dirigir

■  .'! perguintas e consultas aos órgãos, entidades e munl-
cipes, referidos nos incisos deste artigo, bem como

propor e realizar reuniões com os mesmos.

§  89 - As respostas, sugestões e recomendações não vincula
rão a Administração.

§  99 — o Executivo estabelecerá, mediante Decreto:

1 - a forma de participação dos órgãos, entidades e
munícipes a que se referem os incisos deste ar

tigo;

2 - os procedimentos e prazos das fases do processo

de discussão;

3 ,- a estrutura e o funcionamento das CTs.

Ârt. 59-0 OCEPLAN _facultará a' qualquer interessado a

consulta aos documentos referentes aos atos da Administra -
Ção, bem corao aos anais, súmulas, decisões e pareceres ou

quaisquer outros documentos produzidos no processo de elabo
ração e discussão do Plano, e, ainda, fornecerá, mediante o

pagamento de taxa de expediente,as certidões que foram reque
ridas, no prazo máximo de trinta dias.

Art. 69 _ Q OCEPLAN, com o objetivo de divulgar ampla e sis

tema ticamen úe as diretrizes e outros conteúdos do Plano, pu

blicará documentos, sintetizados a ele relativos, podendo ain

da utilizar outros meios adequados para esse fim.



OP"' Ir/ViNAR

*  ppvisAOSUJEITO ^

Seção, II

Do Conteúdo do Plano

. 8

Art. 79 - O Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano terâ,o-
brigatoriaiTientero seguinte conteúdo mínimo:

projeções relativas a:

a) população total do Município:
b) população por faixas etárias,
c) população por faixas de renda;
d) deman,da de empregos;

e) demanda de áreas para as atividades urbanas
gundo as categorias;

se-

1. residencial

2. comercial e de serviços

3. industrial

4. institucional

5. verdes e espaços abertos

6. circulação e faixas de domínio dos sistemas de
transporte;

f) demanda de serviços de infra-estrutura referente
a;

1. transporte (número de viagens, passageiro/KM ,
etc.) seg\indo os diversos modos

2. abastecimento de água (área servida, população
e economias atendiaas, quotas)

3. coleta de esgotos (área servida, população e
economias atendidas)

4. drenagem (área servida)

5. coleta de lixo (área servida, população e eco
nomias atendidas)

6. rede telefônica (área servida, população e eco
'  nomias atendidas)
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II -

III -

7. energia elétrica (área servida, população e
economias atendidas);

g) demanda de equipamentos sociais referente a: •

1. educação (número de vagas segiondo os graus)

2. saúde (número de leitos gerais e especializa

dos e de postos de saúde) j

3. recreação,áreas verdes e espaços abertos (quo

ta de espaço por habitante, extensão);

h) demanda habitacional (por faixas de renda .) ;

i) oferta formal de empregos por setor econômico

(primário, secundário e terciário);

j) recursos financeiros municipais;

1) investimentos públicos, pelos tres níveis de go

verno, no Município;

revisões, atualização e compleraentações relativas a;

a) delimitação das sub-unidades espaciais para fins

de planejam^ento específico;

b) critérios a serem observados no ordenamento do

uso e ocupação do solo;

c) base geodêsica, de referência cadastral e de ní -

vel, e de informática; .

d) área urbana legal;

diretrizes gerais relativas a:

a) estrutura urbana e uso do solo;

b) organização da rede viária e sistema de transpor

te;

c) sistema de captação, adução, tratamento, reserva-

ção e distribuição de água para usos gerais e pa
ra uso industrial;
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d) sistema de coleta, remoção, tratamento, afasta -

mento e disposição final de esgotos;

e) sistema de drenagem;

f) sistema decoleta, remoção, concentração, redução ,
tratamento e disposição final do lixo urbano;

g) sistema de telecom.unicações; |
I

h) sistema de distribuição de energia elêttica domi
ciliar e industrial;

i) sistema de iluminação publica;

j) cemitérios;

1) varrição e limpeza de ruas e logradouros;

m) equipamentos de abastecimento alimentar;

n) localização e dimensionamento de equipamentos so
ciais referentes a.

1. rede escolar

2. hospitais e postos de saúde
3  áreas verdes e espaços abertos-recreação;

IV - diretrizes de orientação para planos e programas re
lativos a:

a) programa de obras e investimentos m-onicipais;
b) prioridades e conteúdos dos planos específicos a

nível de sub-unidades espaciais;

c) prioridades o conteúdos dos planos espacrficos de
natureza seto-i-ial;

d) recomendações e sugestões para programas de obras
e investimentos de outros níveis de governo.

Seção III

Funções do Plano

Art. 89-0 Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, elabora
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do pela Administração com a participação da Comiinidade e sob
a coordenação geral do OCEPLAN, tem, dentre outras, as se ~

guintes funções:

I  - fornecer as bases para a elaboração dos Orçamentos -
Programa e Plurianual de Investimentos;

II - orientar a elaboração e o conteúdo dos planos especí
ficos e dos programas financeiros dos órgãos e enti
dades da Adaainistração direta e indireta, promovendo
sua integração, mediante o fornecimento das bases téc
nicas e programaticas necessárias;

III - propiciar as condições necessárias ã habilitação do
Município para a captação de recursos financeiros de
apoio a programas de desenvolvimento urbano, junto a
fontes nacionais, estrangeiras ou internacionais,,

Iv - tornar públicos os dados atualizados .concernentes a
realidade municipal, bem como os objetivos e diretri
zes da Administração, de modd a orientar as ativida -
des públicas e privadas;.

V  - permitir o adequado posicionamento da Administração
. Municipal em suas relações com os órgãos e entidades da
Administração direta e indireta, federal e estadual ,
vinculados ao desenvolvimento urbano;

VI - motivar e canalizar adequadamente a participação da
comunidade e dos órgãos e entidades públicas nas de -
cisões fundamentais relativas ao desenvolvimento urba
no;.

VII - orientar a manutenção de um acervo disponível de pro
jetos adequados ã utilização dos recursos municipais
e ao de.7.envolviraento urbano integrado^

PMS CPM GERIN
BIBLIOTECA

N.'° Reg Dom
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Capítulo II

Da Vinculação dos Atos da Administração

Art. 99-0 Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano vincula

Os atos dos órgãos e entidades da Administração direta e in
direta que, próxima ou remotamente, a ele estejam rei-eren
ciados.

Art 10 — O Executivo elaborara as propostas dos Orçamentos
Programa e dos Orçamentos Plurianuais de Investimento, fa
zendo corresponder, de forma explícita, a alocaçSo das ver
bas aos objetivos e diretrizes do Plano.

Art. 11 - Nenhuma obra ou serviço será licitado ou contrata
do, pela Administração direta e indireta, sem que a autori
dade responsável pela sua execução comprove, justificadamen
te, a sua compatibilidade cora os objetivos e diretrizes do
Plano.

Art. 12 - os órgãos e entidades da Administração direta e
■iv,-, . - 1 ripus respectivos planos e progra-indireta deverão elaborar seu f
«.as anuais, com base nas diretrizes e objetivos do Plano^Di
retor de Desenvolvimento Urbano, enviando-ps, em tempo ha
W1 ao OCEPLAN, que verificará de sua compatibilidade com
° teferido Plano.

Parágrafo Onlco - Verificada a inoompatililidade dos ^planos
programas, o-OCEPLAN comunicará, formal e fundamentada -

«.ante, o fato ao Prefeito e aos órgãos ou entidades respon-
sãveis, para as providências cabxveis.

Art. 13 - Todos os processos, ordens de serviços, editais
on • +. o aue impliquem na execução ou premoOb quaisquer outros atos que xmp ^ ^

.  . . , _ OU serviços, pelos órgãos e entidav^-o de

aes dl Administração direta e indireta, bem como quaisquer
empreendimentos que interessem ao desenvolvimento urbano.de
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verão ser precedidos de memória justificativa onde se expli

citem as respectivas funções e dimensionamentos, em razão dos
objetivos e diretrizes do Plano.

Parágrafo Único - As memórias justificativas, bem como os
dados relativos aos custos, prazos de execução e plantas de
locação dos projetos, obras, serviços ou empreendimentos ,
concluídos ou não, referidos neste artigo, deverão ser envia
dos ao OCEPLAN, para os efeitos e providências indicados no
parágrafo ünico do artigo 12.

Art 14 - Os projetos relativos a.obras, atividades e empre-
enaimentos soniente serão aprovados ou licenciados pelos 5r -
gSos e entidades da Administração direta e indireta, se esti
verem conformes com os objetivos e diretrizes do^Elano Dire
tor de Desenvolvimento Urbano e dos planos específicos.

Art. 15 - AS disposiçSes deste Capítulo não se aplicam aos a
tos da Administração direta e indireta relativos a projetos.
Obras, serviços e empreendimentos de pequena monta, cujo va-
T  ~ r-pim salários - referência, ou aos que ,lar não ultrapasse a cem saxaxxu

tinem a atividades de manutenção oupor sua natureza, se destinem d

a despesas de custeio.

Capitulo III

^o Planejamento Especifico

Seção I
n  .. • d v-inculação ao Plano Diretor de DesenDos Níveis, Conceitos e vincux ^

volvimento Urbano.

Art. 16 - Para os efelu.s desta I-ei, o planejamento espeoífl
-  X aos objetivos e diretrizes do Plano•^o, que devera atender ao J ^

r,- 1 -rridrii-o Urbano, envolvendo todos os orgaos
Diretor de Desenvolvimento urodiiu, ^

,  ̂ ..1-: à.-x;ta e indireta, compreendera

,.4-,^ setorial e do planejamento urbanisos níveis do planejamento setoriai e uu t
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tico das sub-unidades espaciais, W?™————

g 2^0 — Considsjra^se planejaniento especifico/ em seus dois

veis, setorial e por sub-unidades, o conjunto de procedimen
tos que tem por função a implantação dos objetivos e diretri
zes do Plano Diretor de Desenvolvimento.

§ 29 - Considera-se planejamento setorial aquele qJe envolve
a formulação de diretrizes ligadas ã uma atividade,discipll

-1 2 3 í=c;-necí.fi ca/ tais como:
na ou tecnologxa espec-Lx-t-a,

1. habitação;

2. indústria;

3. comércio e serviços;

4. turismo e hotelaria,

5. patrimônio aitJ^iental urbano,
~  ' ̂-icioa-S-Pica e de condições naturáis e pai-6. preservação

sagísticas;

7. tráfego;

8." transporte de passageiros;

9. transporte de carga;
4-ni-i energética e de comunicações, compreeninfra-estrutu transmissão, rebaixamento de

rnSo""rtaruiçHo L energia elôtrioa, siste
mas de comunicação telefônica, de telex, de radio, nu
cro-ondas;

u-a-ico compreendendo sistemas de abastecinensaneamento ba , ,,„ttárlos, drenagem e lixo urbano;
to de agua, esgou

•  amais compreendendo iluminação publica ,serviços municip - f i-imuezade vias
-  Tnnct-t-ecimento, conservação e limpeza a- vxacemitérios, abasto -•

e logradouros;
coripreendendc redes de escabalcci13. fcciuip,:men.-o^- saúde, áreas verdes e espaços aber

mentos recreação e culturais,
tos, equipamentos a

.  am ôir da áqua, do solo e sonora.
14. controle da poluição do ar, da ag

10

11. s

12.
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§ 39 - Considera-se planejamento urbanístico das "sÜ5-uhidades

espaciais aquele que compreende conjunta e integradamente os

elementos abaixo discriminados:

1. traçado de vias e logradouros;

2. localização e bases para projetos físicos de melhoramen
to;

3. reurbanizaçao total ou parcial;

4. explicitação e detalhamento de diretrizes e normas do U-
so-do-Solo;

5. tratamentos paisagísticos e de com.unicaçio visual;

6. normas de operação de vias, logradouros e espaços de uso
comum do povo em geral.

Art. 17 - Os objetivos e diretrizes dos planos específicos não
poderão contrariar os objetivos e diretrizes gerais do Plano Di
retor de n^c,,=n..olvimento Urbano, devendo incorpora-los de for-

detalhada para aplicação ãs situações particularizadas.

Seção II

Da Elaboração, Discussão, Aprovação e Divulgação

Art. 18 - os planos específicos, antes de sua aprovação pelo E
xeoutlvo ou, quando for o caso, pelo Legislativo, serão objeto
de elaboração a discussão segundo a forma prevista nesta Seçto,

as disposições constantes ■ da Seção
aplicando-se no que couber, as y

■I, Capítulo I, do Título II.

Art. 19 - os planos setoriais em sua primeira minuta,
borados pelo OCEPLAN e/ou por outros órgãos e entidades da mr
nistração direta e Indireta, devendo contar,neste ultimo caso
wm a participação de representantes técnicos do OCEPLAN, e s

~  nrr>moverá ã inteqraçao entre os mes-enviados a este orgao q"- pro.jjf--
.L,-nv^é,não com o Plano Diretor de Desenvolvxmenmos e sua compatibxli-^uçao

to Urbano, devolvendo-os após, a orxgem.
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§ 19 - Os órgãos e entidades referidos no "caput" deste arti
go publioarSo, no prazo definido em Decreto e na forma previs
ta nos §§ 19 e 29 do artigo 49, as primeiras minutas dos pia
nos setoriais, cora as eventuais alterações.

§ 29 - Recebidas as sugestões, os órgãos e entidades respon
sáveis elaborarão a segunda minuta dos respectivos pianos se
toriais, incorporando as que forem pertinentes,de acoroo com

.  - " iustificando formalmente
os critérios e condições fixaaas, ̂

9- não incorporação das demai--.

•  • am c;na sopunda minuta, devidamente§ 39 - Os planos setoriais em sua segu
,  oocdtaN s»rão submetidos por este orgao aoajustados pelo OCEPLAN, - forma es-

• Xroe ov-traordinarias, na torma esCONDDRB, convocado era ./participarão conjuntaraente
tabelecida em Decreto,^ entidades e munícipes referidos
os representantes dos responsáveis ou a-
nos incisos do artigo referidos planos.
fetsrioc: => implantação ^ -

.  e discutidas na forma do para-
§ 49 _ minutas aprec ^ eventuais recomendações

remetidas com
Çrafo anterior, sera nsáveis pela sua elaboração que,
aos Órgãos e entidades elaborarão as minutas finais,
oom o apoio técnico do OC ^^^^-ovação ou, se for o caso, pa
onviando-as ao prefeito P^-- . . gob a forma de projeto

é Câmara Hmicipai,ta encaminhamento a

lei, no prazo te qt

.  '.ticos das sub-unidades espaciais,
Art. 20 - Os planos urbani gj^^torados pelo OCEPTuAN,poden
om sua primeira miniita, representantes técnicos de ou

contar com a paiticip Ç^ /i-ireta e indireta,
tros órgãos da administração

- no prazo de.finido em Decreto e na
§ 19 - o ocEPLAn 49, as primeiras mx-
lorma prevista nos §§ ^ espao a'
^^tas dos planos urbaniS
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§ 2Ç — R&cebidas as sugBStüaSf o OCEPLAN elaboxarã a segunda

minuta dos respectivos planos urbanísticos^ incorporando as
que forem pertinentes, de acordo com os (.r.ltéj.a-os e condições
fixadas, e justificando formalmente a nao incorporação das de
mais.

§ 39 - os Planos urbanísticos das sub-unidades em sua segun-
or-T^PT.AN ao CONDURB, convocada minuta, serão submetidos pelo üci^PLAN ao eu

na forma estabelecida em Dedo em reuniões extraordinarxas
--! ,.Xr^nr-ão conjuntamente os representantescreto, das quais paruiciparao j . .

referidos nos incisos do
dos órgãos, entidades e miL P- im-

.  . j ^ -,^-iam responsáveis ou afetados pelaartigo 49, desde que ^e^am resp , ̂ ae
1 cjnric; sempue adstritos as areas geplantação dos referidos plano , n cnonndos

os mesmos dimensionados.
dgrãficas para as quais s j

e discutidas na forma do para-§ 49 - AS minutas aB ao OCEPLAN que elaborará as
grafo anterior, serão r prefeito no prazo de quinze
nd-nutas finais, enviando-as a ^ ateste, para encami-
dias úteis, para ^ forma de projeto de lei.
dhamento ã Câmara Municipa ,

^^Pítulo V

Informações Basicat,

i -r-iPar elaborar, armazenar,
21 - compete ao OCEPLAN so^r imprimir e divulgar

tabular com fins especift^s, acompanhamento e a
aa informações básicas para a
^^liaçao dos planos.

aas informações básicas para
Parágrafo Único - São con-i ^^^liação dos planos, dentre ou
Elaboração, acompanhamento

,  dú Cadastro,  tabulaçoes ao
.  . analíticos e

-  os regiític.:'
Técnico MuniciP^ ' ^^^^ianual de Investimen-

^^-prograí"^ c ̂
-  Os Orçamento

•ra
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tos da municipalidade; ^ ^

III - os planos de obras municipais;

IV - os relatórios de acompanhamento da execução dos Or
çamentos-Programa e Plurianual de Investimentos;

V  - os registros analíticos e tabulações setoriais re

ferentes ã infra-estrutura e aos equipamentos so

ciais;

VI - a cartografia, os dados estatísticos e censitârios,

produzidos por quaisquer fontes, pertinentes ã rea

lidade municipal;

VII - os registros analíticos e tabulações especiais pre

parados pelo OCEPLAN para servir ao planejamento mu

nicipál;

VIII - os relatórios e estatísticas sobre solicitações e a

provações de plantas e projetos e pedidos de licen

ça referentes a empreendimentos e atividades implan
tadas ou exercidas no i'lui"iicípio.

22 - Os órgãos e entidades da Administração direta ou in

direta deverão encarainhar ao OCEPLAN, sistematicamente e quan
do solicitados, as informações básicas e demais dados e indi

cadores sob sua responsabilidade.

23-0 OCEPLAN poderá celebrar convênios e contratos com

quaisquer órgãos e entidades, públicos e privados,, para obten
Çuo, cessão ou intercâmbio de informações, dados, indicadores

ou tabulações avançadas e especiais.

^ut. 24-0 OCEPLAN procederá ã montagem de ura sistema de in

formações, o qual compreenderá o Cadastro Técnico Municipal.

í'arâgrafo Onico - Ao Cadastro Técnico Municipal será incorpora
o Cadastro Municipal pa.ra fins tributários.

Aut. 25-0 OCEPLAN, objetivando à sistematização e ao conve
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niente tratamento dos dados e informações, estabelecerá um sis

tema de referência geográfica cor.jugado com o Sistema Nacio

nal de Coordenadas, através do qual todos os imóveis, logra

douros, quadras, setores, sub-unidades espaciais e demais e-

lementos da estrutura urbana possam ser adequadamente identi

ficados e objeto de codificação.

Parágrafo Onico - Os órgãos e entidades da Administração di-
• reta e indireta deverão utilizar em todo levantamento,pesqui

sa, tabulação ou qualquer outra forma de registro e apuração

dados eindicadores, o sistema de referencia e codificação

previstos neste artigo ou algum outro sistema que possa fácil

mente ser transposto para aquele.

Capitulo VI
Da Revisão e Atualização dos Planos

26-0 Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano será re-
visto a cada cinco anos, contados da data da publicação da

que o aprovar.

Art. 27-0 Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano poderá
ser revisto antes do prazo indicado no artigo anterior, sem

prejuÍ2o da revisão qüinqüenal, mediante exposição de motivos
do OCEPLAN^ que só dará início ao processo de sua elaboração
® discussão, previsto na Seção I, Capítulo I, do Título II,a
Pos autorização da Câmara Municipal, obtida por iniciativa do
Prefeito.

Art. 28 - Qualquer órgão, entidade ou mxanícipe, referidos ix)S
^'^cisos do artigo 49, poderá encaminhar ao OCEPLAN sugestões,
devidamente justificadas, visando a revisão antecipada do Pia

Diretor de Desenvolvimento Urbano.

Parágrafo Onico - O OCEPLAN, através de justificativa expres

aceitará ou rejeitará as sugestões mencionadas neste ar-
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tigo, procedendo, caso julgue oportuno e conveniente, de con

formidade com o disposto no artigo anterior.

Art. 29 - Os planos urbanísticos das sub-unidades espaciais

serão, revistos e atualizados subseqüentemente ã revisão e a

tualização do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano

§ 1? - Os planos urbanísticos referidos neste artigo, indepen

denteraente da revisão e atualização do Plano Diretor de Desen

■volvimento Urbano, poderio ser revistos e atualizados em qual^
quer ocasião, a critério do OCEPLAN.

§ 29 ~ As revisões e atualizações dos planos deverão obedecer
sos objetivos e diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimen
to Urbano, aplicando-se, no que couber, as disposições cons -
tantes na Seção II, Capítulo III, do Título II.

Art. 30 - A atualização da planta de ordenamento do uso e ocu
Paçao do solo .serã efetuada, a cada tres anos, i ncorporando-se
° ^ssultado das modificações que a estrutura urbana tenha acu
sado no período, sem que se alterem os critérios utilizados pa

'^®rificação da compatibilidade locacional de empreendimen
tos e atividades.

Art. 31 _ Q p2^^q de Desenvolvimento Urbano para o período
1978/1933 .será encaminhado ã Câmara Municipal, dentro de no -
"^enta diag^ ^ partir da publicação desta lei independentemen
te das exigências nela estabelecidas,ficando o Executivo obr_i
gado a promover sua revisão, no prazo máximo de trés anos, na
torma prevista neste Capítulo.

32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
tevogando-se as disposições em contrário.

gabinete da prefeitura MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR, em
de

prefeito


